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PREGÃO ELETRÔNICO 094/2022
CHAVE TCE: C9B13455DC5B1FE5F7351894A4B37EE49C52BE6A
PROCESSO SIPE Nº: 58149/2022-e
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, Estado de Santa Catarina, com sede na Rua Alberto Werner, n° 100, Bairro Vila Operária, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, através da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizar-se-á licitação sob modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo Menor Preço, nos moldes da Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Decreto Municipal nº6.906/03, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, a fim de escolher a melhor proposta do seguinte objeto:

TIPO: Menor preço
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
ABERTURA DO PROCESSO: 13 de abril de 2022 às 08h30
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS:
Endereço: Rua Alberto Werner, 100, bairro Vila Operária, Itajaí, CEP 88.304-053 – Diretoria de Licitações e Contratos
E-mails:  licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Telefone: 47 3341-6029
1. OBJETO

O objeto deste Pregão é AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.
Compõem este Edital os Anexos:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

ANEXO IV - INSTRUMENTO PARTICULAR DE ADESÃO NA BLL

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR

ANEXO VI – MINUTA CONTRATUAL

2.
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. 

2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura de Itajaí – SC, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda (www.bll.org.br).

3.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor deverá observar no site da BLL as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa.

4.
CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leiloes do Brasil Ltda. Que poderá ser feito através do telefone (41) 3042-9909 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO.

4.3. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas.

4.4. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação, advertida, suspensa ou que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública ou impedida legalmente.

4.5. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento.

4.6. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do licitante (item 4.2), até o limite de horário previsto e deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

a) Instrumento particular de adesão; de forma direta ou outorgando à empresa associada por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil Ltda. (ANEXO IV)

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do  Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.

4.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva do objeto o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006).

4.8. É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí.  
4.9. O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. 
5.
REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME

5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições:

a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

b) abrir as propostas de preços;

c) analisar a aceitabilidade das propostas;

d) desclassificar propostas indicando os motivos;

e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;

f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances;

g) declarar o vencedor;

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

i) elaborar a ata da sessão;

j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
credenciamento NO SISTEMA LICITAÇÕES da BOLSA de licitações e leilÕes do brasil.

5.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.

5.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.

5.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

5.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema.
5.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
5.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
 participação
5.8. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
5.10. Quaisquer dúvidas em relação ao acesso no sistema operacional, poderão ser esclarecidas junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone (41) 3042-9909.
abertura DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
5.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.

5.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

5.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.
5.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.
5.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes.

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

5.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.

5.20. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no período de duração da sessão pública. 
5.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

5.22. A empresa vencedora deverá encaminhar a proposta de preços de acordo com o último lance ofertado para o Pregoeiro, no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 
5.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

5.24. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.

5.25. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço.

5.26. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 , o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela administração pública.

6.
PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Termo de Referência.
6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

7.
LICITANTE VENCEDOR: ENVIO DA PROPOSTA FINAL
7.1. A empresa vencedora deverá enviar por e-mail ao Pregoeiro a Proposta de Preços de acordo com o último lance ofertado, contendo Razão Social, CNPJ, endereço completo, número de telefone, e-mail, número de agência de conta bancária, no prazo de 02 horas após o término da sessão, podendo ser utilizado o modelo do Anexo III. E-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br 
Na proposta deverá conter:

a) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas virtuais;

b) Especificação completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua completa avaliação;

c) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.

7.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue de acordo com o especificado termo de referência deste edital.

7.3. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.

7.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor.

7.5. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema nas fichas técnicas em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do pregão. 

8.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM.
8.2 EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

8.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.

8.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

8.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço.

8.6. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes.

9.
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS

9.1. Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente.

9.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital e pedir esclarecimentos.

9.3. As solicitações de esclarecimentos e impugnações devem ser encaminhadas para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br.

9.4. Ao final da sessão, no prazo estipulado pelo pregoeiro, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente. As solicitações de recursos e contrarrazões deverão ser encaminhadas através do site https://bllcompras.com. 

9.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.7. Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

9.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10. PRAZO CONTRATUAL
10.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Cumprir na íntegra, as exigências contidas neste termo de referência, inclusive no que concerne as especificações exigidas, bem como, as observações dos itens 3.2 e 7 do termo de referência; 

11.2 A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do contrato;
11.3 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes ao fornecimento do objeto contratado;

11.4. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

11.5. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega do equipamento, bem como a descarga do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada;

11.6. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o Município, apenas e tão somente pelo pagamento do equipamento;

11.7. A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Itajaí, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços;

11.8. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão;

11.9. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;

11.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, itens do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento inadequado ou desconforme com as especificações;
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato.

12.2. Notificar, por escrito a CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na prestação do fornecimento. 

12.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

12.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

12.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação as suas obrigações;

12.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta execução do objeto deste termo de referência, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.

12.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;

12.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer equipamento utilizado, que não esteja adequado;

12.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços;
13.
MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e consequências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

13.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

13.3. O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

13.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

13.4.1. 
advertência;

13.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

13.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

13.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

13.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

13.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

13.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

13.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

13.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

13.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.
13.5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

14. PAGAMENTO
14.1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

14.2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

14.3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

14.4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

14.4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

14.4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

15. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas correrão por conta de dotação nº 236 do Orçamento do exercício de 2022 desta Secretaria.
16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.2. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.

16.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.

16.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital.

16.9. Não cabe à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada.

16.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Itajaí, Estado de Santa Catarina, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.

16.11. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16.13. Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.

Itajaí, 28 de março de 2022
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo 
ANEXO I
 TERMO DE REFERÊNCIA

1 – INTRODUÇÃO

1.1. Processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico para Aquisição de Escavadeira Hidráulica Sobre Esteira a integrar Frota da Secretaria Municipal de Obras. 

2 – JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a necessidade da compra do referido equipamento, primordialmente, para aumentar a cobertura de atendimento das demandas desta Secretaria, e que envolvem, inclusive, o referido equipamento, quais sejam de escavar, retirar terra, compactar e transportar material (entulhos), entre outras atividades afins. 

Aliás, necessário pontuar que a aquisição deste tipo de maquinário se deu em 2010 – PP 084/2010 e Contrato 203/2010 – portanto, há mais de 10 (dez) anos, o que motiva também, a renovação da frota. Ademais, a época, foram adquiridos dois equipamentos do mesmo tipo, sendo que, a disponibilidade dos mesmos restou reduzida em prol desta Secretaria, na medida em que, atualmente (ao contrário daquela época), existe a Secretaria Municipal de Agricultura e Expansão Urbana, criada pela Lei Municipal Complementar nº 318/2017, que igualmente, necessita da utilização do mesmo equipamento, ou seja, motivando a aquisição também para suprir déficit operacional.  

Nesse passo, denota-se que a aquisição do equipamento se mostra necessária. Nesse passo, denota-se que a aquisição do equipamento se mostra necessária. 

Por fim, registra-se que o Pregão nº 162/2021, com o mesmo objeto, restou deserto, o que se justifica, pelo aumento do preço do maquinário no mercado atual.

3- DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E VALORES

3.1. VALORES DE REFERÊNCIA.

3.1.1. Parâmetro utilizado para composição do preço:

Buscando manter a competitividade e exequibilidade do certame, principalmente quando visto que o Certame anterior restou deserto, além de preservar o erário público, esta secretaria resolve usar como parâmetro o seguinte: 

a) Foi realizada pesquisa de mercado, de modo que, considerando os valores apresentados, e a disponibilidade existente, utilizou-se o parâmetro de média dos valores;

b) A descrição do equipamento, se dá com base nas necessidades desta Secretaria, inclusive, considerando que já possui equipamento do mesmo tipo em seu acervo, ao qual demonstrou nos últimos 10 (dez) anos, ser de qualidade e que atendeu satisfatoriamente, às demandas existentes;

[image: image1.jpg]c) Para a descrição dos equipamentos, levou-se em conta as recomendações contidas na Nota Técnica Do Centro De Apoio Operacional Da Moralidade Administrativa (CMA) e do Grupo Especial Anticorrupção (GEAC) nº 02/2017, que em relação ao equipamento, assim destacou: 

1. Nas licitações para compra de máquinas pesadas, deve estar descrito no objeto do edital somente as características básicas do equipamento que tenham por fim, exclusivamente, definir a sua categoria, sendo suficientes a definição das seguintes especificações para cada tipo de máquina: 

(...)

e) Escavadeira Hidráulica: potência mínima, peso operacional mínimo, volume mínimo da caçamba, dimensão mínima da sapata;

(...)

2) Nas licitações para compra de máquinas pesadas, é possível também a inclusão das seguintes características de conformidade ou conforto: ano de fabricação, estado do produto (novo ou usado), procedência de fabricação (nacional ou importado), cabine fechada ou aberta, ar- condicionado, lavadores de vidros, extintores de incêndio, cinto de segurança, bancos ajustáveis e sistemas de iluminação e sinalização (alarme sonoro de ré, pisca alerta e direcional e buzina), tipos de pneus, bem como garantia ao produto, desde que mais de um fabricante possa atender as especificações de todos os itens solicitados com equipamento de uma mesma categoria.

(...)

4) Sempre que necessária a restrição de alguma especificação técnica ou dimensão, dever ser justificado expressamente o motivo de acordo com a realidade local, não sendo admissíveis exigências que não atendam ao interesse público, pois as diversas marcas concorrentes, mesmo com algumas especificações distintas, apresentam desempenho semelhante, suficiente para o serviço de uma Prefeitura Municipal. São exemplos de exigências impertinentes para cada tipo de máquina: 

(...)

a) Retroescavadeira, pá carregadeira e escavadeira hidráulica: tipo de transmissão (se hisdrostática ou power shift), basculamento por determinado número de cilindros, limites mínimos e máximos para a vazão ou pressão do sistema hidráulico, força de desagregação, número de módulos de trabalho, força mínima ou máxima de tração, número de cilindros do motor, tamanho máximo ou mínimo do reservatório de combustível.  

d) Após a cotação junto ao mercado de fornecedores, com base no referido descritivo, e acompanhado de nota fiscal de venda do equipamento, no último ano, ao setor privado, obteve-se o preço médio de R$ 878.633,33 (oitocentos e setenta e oito mil, seiscentos e trinta e três reais e trinta e três centavos);

	Item
	Material ou Serviço
	Unidade de Medida
	Quantidade
	Valor total

	1

(62411)
	Escavadeira hidráulica sobre esteira:

Nova, sem uso anterior, 0 km (zero quilometro);

Porte: Médio

Ano de Fabricação e Modelo: Não inferior a 2021;

Fabricação: Nacional; 

Acionamento de Motor: 4 cilindros – a Diesel;

Turbo Alimentado com potência mínima de 111 hp a 2200 RPM; 

Peso Operacional de 15.500 kg a 18.000 kg; 

Velocidade de Giro de no mínimo 10 RPM; 

Mínimo 4 (quatro) módulos de trabalhos selecionados pelo operador; 

Força de escavação de caçamba com capacidade de no mínimo de 12.500 kg e capacidade mínima de 0,8 m3; 

Força de Fechamento do braço de no mínimo 9700 kg; 

Alcance de escavação ao nível de solo de no mínimo 8.510 mm; Lança acima de 5.100 mm; 

Sapatas das esteiras com largura de no mínimo 700 mm; 

Cabina Fechada, com: isolamento acústico, para-brisa, limpador e lavador de para-brisa, vidros laterais, ar-condicionado original de fábrica, aquecimento, iluminação interior, assento do operador anatômico, ajustável e com apoio para braços, cinto de segurança retrátil, trava com chaves nas portes, certificação OUROPS/ FOPS ou ROPS/ FOGS; 

Sistema de iluminação para trabalho noturno; 

Buzina e Sirene de Ré;

Deve estar incluso o jogo de ferramentas para execução da manutenção básica pelo operador; 

Extintor de incêndio; 

Olhal de levantamento do chassi e espelhos retrovisores externos, em ambas as laterais; 

Manual de Operação e manutenção e peças originais da fabricante, tudo em língua portuguesa; 

Sistema de som e rádio AM/FM com entrada USB; 

Plano de Manutenção Preventiva de no mínimo 2000h (duas mil horas); 

Sistema de Monitoramento e Gerenciamento de Operações através de conexão com a internet ou satélite; 

Garantia mínima de 12 (doze) meses, a contar da entrega, sem limite de horas e quilometragem, com assistência técnica dentro do Estado de Santa Catarina.   


	Unidade
	1
	 R$ 878.633,33


3.2 OBSERVAÇÕES QUANTO AOS PARÂMETROS DO EQUIPAMENTO 

a) A descrição do equipamento encontra-se dentro dos parâmetros – com atualizações pertinentes quanto a tecnologia – aplicadas na licitação similar, e de 10 (dez) anos atrás (PP 084/2010 e Contrato 203/2010), tendo em vista que os maquinários obtidos, cumpriram, e ainda cumpre, satisfatoriamente com as demandas desta Secretaria; 

a.1) A descrição em questão, levou em conta pesquisa de mercado que contemplou, onde verificou-se marcas distintas, possibilitando a diversidade de interessados no fornecimento do bem em questão;  

b) Justifica-se ainda a limitação de peso operacional em 18.000 kg (dezoito mil kilos), tendo em vista a capacidade de transporte que o caminhão prancha, integrante à frota desta Secretaria, possui; 

b.1) Ainda, justifica-se, conforme parecer técnico emitido pela Diretoria Executiva de Projetos e Obras, que sugeriu tal limitação, principalmente, considerando a tipologia do solo que compõe o território do Município de Itajaí, onde sede à compressão com facilidade, não permitindo a utilização de equipamento  com peso operacional maior, sem prejuízo ao desenvolvimento das atividades pretendidas, bem como, gerar consumo de combustível de forma mais onerosa; 

c) Exige-se que a fabricação seja nacional, inclusive do motor, tendo em vista que eventual manutenção, (principalmente após o período de garantia) o mais célere possível, no que concerne à busca de peças de substituição, bem como, de mão-de-obra técnica autorizada. 

d) A descrição do item visa aliar investimento x qualidade x adequação ao interesse, de modo que um maquinário maior em seu peso operacional, por exemplo de nada adiantaria a esta Secretaria, no atendimento de suas demandas;  

e) Excetuadas as observações acima, as especificações constantes na tabela do item 3.1.1 são as mínimas a serem observadas, podendo as empresas participantes ofertarem bens com especificações superiores e/ou acessórios não relacionados; 

e.1) A máquina deverá ser equipada com todos os acessórios de série, conforme catálogo comercial do produto do ano corrente, não sendo permitido reduzir características e itens do modelo comercial; 

e.2) O Plano de Manutenção Preventiva deverá ser de no mínimo, 2000h (duas mil horas), sendo de total custo da empresa vencedora, e sem qualquer ônus à CONTRATANTE, incluindo, nesse caso, todas as revisões/ serviços e peças a serem substituídas nesse período, de acordo com o plano de manutenção do fabricante; 

e.2.1) Justifica-se a exigência do plano de manutenção preventiva, com o intuito de dar maior longevidade ao equipamento adquirido, bem como, manter no melhor, e recomendado, funcionamento possível.

4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

4.1. Atestado de capacidade Técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove(m) o fornecimento regular ao objeto deste certame licitatório;
4.1.1. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o(s) atestado(s) deverá(ão) conter claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do tomador de serviços;

4.2 Com fins de resguardar a garantia exigida, e seu efetivo retorno, a licitante deverá apresentar declaração em língua nacional, ciente das penas da Lei em caso de falsidade, declarando que: 

4.2.1 É distribuidora autorizada da marca do equipamento, principalmente para sua comercialização, peças e serviços de assistência técnica no Brasil; 

4.2.2 Possui matriz, ou filial, instalada a uma distância máxima de 200 km da sede da Secretaria Municipal de Obras do Município de Itajaí; 

4.2.2.1 Justifica-se a limitação quanto a localização geográfica da LICITANTE, na medida em que eventual deslocamento do maquinário para alguma manutenção corretiva, é preciso levar em conta o consumo de combustível e tempo. Trata-se de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, sim, visa o melhor atendimento ao interesse público, sendo desta forma, intrinsecamente, essenciais e indispensáveis para a execução satisfatória do objeto do contrato. 

4.2.2.2 Por fim, necessário evidenciar que a restrição de 200 km (duzentos quilômetros), da sede da Secretaria Municipal de Obras, observa os princípios da razoabilidade e economicidade, quando visto que o raio de distanciamento em questão, abrange, satisfatoriamente, um grande número de Municípios de Santa Catarina e até mesmo, o Paraná; 
5 OBSERVAÇÕES DAS PROPOSTAS 

5.1 As propostas deverão vir acompanhadas, catálogo ou prospecto técnico, em língua portuguesa. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO E HOMOLOGAÇÃO 

6.1 Para critério de julgamento será considerado o menor valor pelo item;
6.2 Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas;

6.2.1 Como condição de homologação, a licitante vencedora na fase de lances, deverá encaminhar à Secretaria Municipal de Obras, de forma física, ou ao e-mail sec.obras@itajai.sc.gov.br,no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,  catálogo ou prospecto técnico, em língua portuguesa. A inobservância do prazo, autoriza a desclassificação daquela; 

6.2.2 Recebido o documento mencionado no item anterior, a Secretaria Municipal de Obras emitirá parecer, quanto a adequação, ou não, do produto, quanto aos parâmetros aqui estabelecidos, encaminhando comunicação interna à Diretoria de Licitações e Contratos, opinando pela homologação, ou não, do Certame.   
7 DA ENTREGA DO EQUIPAMENTO

7.1 A CONTRATADA terá o prazo de 210 (duzentos e dez) dias, ininterruptos, para a entrega do equipamento  após a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da emissão da Autorização de Fornecimento (A.F) previamente assinada;
7.2 O equipamento será entregue em lugar e horário previamente solicitado ao CONTRATADO, ficando sob sua responsabilidade as despesas de transporte, carga, descarga e frete;

7.2.1 Será de responsabilidade do CONTRATADO, zelar pela segurança e perfeito estado de conservação, além das funcionalidades para uso, do equipamento, enquanto sob sua guarda, sob pena de incidência do item 7.5 deste termo de referência; 

7.2.2 Quando da entrega do equipamento, o mesmo será vistoriado pelo Fiscal Designado, acompanhado de um operador, este, integrante do quadro funcional da Secretaria Municipal de Obras, ao qual certificarão se o equipamento encontra-se de acordo com as condições exigidas no edital e em pleno funcionamento; 

7.2.3 Caberá ao CONTRATADO, por seu representante, fornecer orientação técnica especializada, a fim de capacitar o operador do equipamento, este, que será àquele que estiver no momento da entrega; 

7.3 Quando da entrega, o CONTRATADO irá emitir nota fiscal correspondente com as especificações do equipamento entregue, ao qual será assinada pelo fiscal de contrato designado, e encaminhado na forma prescrita no item 8.1 deste termo de referência; 

7.4. Não haverá cota mensal para a compra dos mesmos;
7.5. O equipamento será rejeitado, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 24 horas, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades;

8 DO PAGAMENTO
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias a contar do recebimento do equipamento, através de nota fiscal devidamente assinada pelo fiscal do contrato;

8.1.1 Acompanhado da nota fiscal, deverá vir termo assinado pelo Fiscal de Contrato, e o Operador desta Secretaria, presentes no ato da entrega, de que houve o cumprimento do item 7.2.3;

8.2. O contrato de fornecimento terá validade no prazo Legal;
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Cumprir na íntegra, as exigências contidas neste termo de referência, inclusive no que concerne as especificações exigidas, bem como, as observações dos itens 3.2 e 7 deste termo de referência; 
9.2 A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do contrato;

9.3 Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes ao fornecimento do objeto contratado;
9.4. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 


9.5. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega do equipamento, bem como a descarga do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada;
9.6. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o Município, apenas e tão somente pelo pagamento do equipamento;
9.7. A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Itajaí, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços;
9.8. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão;
9.9. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;
9.10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, itens do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento inadequado ou desconforme com as especificações;

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

10.1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato.
10.2. Notificar, por escrito a CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na prestação do fornecimento. 
10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.
10.4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 
10.5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação as suas obrigações;
10.6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta execução do objeto deste termo de referência, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.
10.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;
10.8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer equipamento utilizado, que não esteja adequado;
10.9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços;
11 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

11.1. As despesas correrão por conta de dotação nº 236 do Orçamento do exercício de 2022 desta Secretaria.
12 DA FISCALIZAÇÃO:

12.1. Designamos para acompanhar e fiscalizar este processo licitatório, bem como a execução do contrato, o servidor, CARLOS ALBERTO SALVADOR, matrícula 1842301.

ANEXO II

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1.
HABILITAÇÃO
O participante deve obrigatoriamente anexar a documentação de habilitação no sistema, sob pena de ter sua proposta desclassificada caso deixe de anexar. Serão considerados os prazos de validade expressos nos documentos. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem o prazo de validade, considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão; exceto a “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA:

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a) no que couber, os documentos referidos poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.
b)
na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) a documentação solicitada poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
Prova de regularidade para com:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão, eletrônica e gratuita, encontra-se disponível no site www.tst.jus.br e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).

1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO – FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de capacidade técnica, em nome do licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove(m) o fornecimento regular ao objeto deste certame licitatório;

a.1. Além das informações atinentes ao licitante (qualificação), o(s) atestado(s) deverá(ão) conter claramente: a razão social, o endereço, CNPJ, contato telefônico e assinatura do representante legal do tomador de serviços;

b) Com fins de resguardar a garantia exigida, e seu efetivo retorno, a licitante deverá apresentar declaração em língua nacional, ciente das penas da Lei em caso de falsidade, declarando que: 

b.1 É distribuidora autorizada da marca do equipamento, principalmente para sua comercialização, peças e serviços de assistência técnica no Brasil; 

b.2 Possui matriz, ou filial, instalada a uma distância máxima de 200 km da sede da Secretaria Municipal de Obras do Município de Itajaí; 

b.2.1 Justifica-se a limitação quanto a localização geográfica da LICITANTE, na medida em que eventual deslocamento do maquinário para alguma manutenção corretiva, é preciso levar em conta o consumo de combustível e tempo. Trata-se de questão de logística, que não ofende a isonomia, mas, sim, visa o melhor atendimento ao interesse público, sendo desta forma, intrinsecamente, essenciais e indispensáveis para a execução satisfatória do objeto do contrato. 

 b.2.2 Por fim, necessário evidenciar que a restrição de 200 km (duzentos quilômetros), da sede da Secretaria Municipal de Obras, observa os princípios da razoabilidade e economicidade, quando visto que o raio de distanciamento em questão, abrange, satisfatoriamente, um grande número de Municípios de Santa Catarina e até mesmo, o Paraná.

1.5 – DECLARAÇÃO DO MENOR

a) Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO V.

1.6 – CONDIÇÃO DIFERENCIADA: "Caso a empresa licitante queira beneficiar-se dos direitos previstos na lei 123/2006 (arts. 42, 43 e 44), tratamento diferenciado para as Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte - deverá, obrigatoriamente, apresentar juntamente com os documentos referentes à habilitação, a CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL do estado sede da licitante, comprovando a condição de ME ou EPP. Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias."

ANEXO III
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 094/2022.
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

MODELO - PROPOSTA COMERCIAL – para o licitante vencedor 

RAZÃO SOCIAL: ____________________________________________________________________

CNPJ Nº.: __________________________

ENDEREÇO: ___________________________________________________________________

CIDADE: ____________________________ ESTADO: ______________ CEP ________________


FONE DA EMPRESA: ______________________________

FONE DO REPRESENTANTE: _____________________________

E-MAIL DE CONTATO: ______________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: ________________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: ___________________

O objeto da presente licitação consiste, pelo MENOR PREÇO POR ITEM, para AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS, por um período de 12 meses, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos. 

- Especificar o valor proposto, de acordo com último lance ofertado. Apresentar a descrição do equipamento cotado, com as especificações suficientes para que seja comprovado o exigido no edital. Apresentar catálogo ou prospecto técnico, em língua portuguesa, do equipamento cotado.
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome e assinatura

LOCAL/DATA 

ANEXO IV
PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 094/2022.

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES  

	Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica)

	Nome:(Razão Social)

	Endereço:

	Complemento
	Bairro:

	Cidade:
	UF

	CEP:
	CNPJ/CPF:

	Inscrição estadual:
	RG

	Telefone comercial:
	Fax:

	Celular:
	E-mail:

	Representante legal:

	Cargo:
	Telefone:

	Ramo de Atividade:


1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I -
tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a participar;

II
- observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III - observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

IV - designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, e

V - pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 
4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.
5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto:

i.
declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. 
apresentar lance de preço;

iii.
apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv.
solicitar informações via sistema eletrônico;

v.
interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi.
apresentar e retirar documentos;

vii.
solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.
assinar documentos relativos às propostas;

ix.
emitir e firmar o fechamento da operação; e

x.
praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não poderá ser substabelecido.

	Corretora:
	

	Endereço:
	

	CNPJ:
	


6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

Local e data:


Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações
da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto)

Indicação de Usuário do Sistema 
	Razão Social do Licitante:

	CNPJ/CPF:

	Operadores

	1
	Nome:

	
	CPF: 
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:

	2
	Nome:

	
	CPF:
	Função:

	
	Telefone:
	Celular:

	
	Fax:
	E-mail:


O Licitante reconhece que:

i.
a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii.
o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

iii.
a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e

iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  

Local e data:

Responsável:___________________________________________________________

Assinatura:_____________________________________________________________

(reconhecer firma em cartório)

ANEXO V
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022
MODELO - DECLARAÇÃO DO MENOR

ATENDIMENTO AO INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

________________________________________________, (nome da empresa), com sede na ___________________________________________________________ (endereço da empresa), CNPJ ____________________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ______ de __________________ de 2022
___________________________________________________________________

Nome e assinatura
ANEXO VI
Minuta de Contrato

CONTRATO Nº_____ /2022
        Processo SIPE nº 58149/2022-e
AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão Eletrônico nº 094/2022, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO DE ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS.

Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão Eletrônico n.º 094/2022, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de R$ .................................................. (...........................................................).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os preços do contrato serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1. Os pagamentos serão mensais, compreendendo a soma de todas as notas fiscais do mês, e efetuados até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal do período, devidamente certificada pela unidade requisitante.

2. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

3. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

4. Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas conforme certificado pelo fiscal do contrato, os valores devidos serão:

4.1. Monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo o art. 1º da Lei Municipal nº 4.684/06, em atendimento ao disposto na alínea “c”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

4.2. Compensados financeiramente com multa de 1% e juros de poupança conforme art. 1º-F da Lei nº 9494/97, com alterações da Lei nº 11.960/09, em atendimento ao disposto na alínea “d”, do inciso XIV, do art. 40, da Lei nº 8.666/93;

CLÁUSULA QUINTA - As despesas correrão por conta de dotação nº 236 do Orçamento do exercício de 2022 desta Secretaria.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Cumprir na íntegra, as exigências contidas neste termo de referência, inclusive no que concerne as especificações exigidas, bem como, as observações dos itens 3.2 e 7 do termo de referência; 

2. A contratada obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas para com a execução, inclusive com as condições de habilitação e qualificação dela exigidas pela Administração Pública para essa contratação, durante toda a vigência do contrato;

3. Atender prontamente as orientações e exigências do fiscal de contrato, devidamente designado, inerentes ao fornecimento do objeto contratado;

4. A contratada deverá obedecer ao cronograma e programação disposta pela Secretaria Municipal de Obras, podendo ocorrer, quando necessárias, alterações sem prévio aviso; 

5. Todos os riscos e despesas relacionados à entrega do equipamento, bem como a descarga do mesmo no local de entrega, serão de competência da contratada;

6. Todos e quaisquer encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, financeiros ou de qualquer natureza, bem como todas as despesas geradas direta ou indiretamente pelo objeto do presente são de responsabilidade única e exclusiva da contratada, respondendo o Município, apenas e tão somente pelo pagamento do equipamento;

7. A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura Municipal de Itajaí, todas as circunstâncias ou ocorrências que, constituindo motivos de força maior, não permitiram a correta execução dos serviços;

8. Responder por quaisquer danos causados ao patrimônio do município, aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto do presente Pregão;

9. Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto da ata;

10. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, itens do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento inadequado ou desconforme com as especificações;
A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma pactuada neste contrato.

2. Notificar, por escrito a CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas na prestação do fornecimento. 

3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

4. Aplicar, se for o caso, as sanções administrativas e penalidades regulamentares e contratuais. 

5. Comunicar a CONTRATADA, sempre que necessário qualquer deficiência em relação as suas obrigações;

6. Informar a contratada vencedora, quais os procedimentos para a correta execução do objeto deste termo de referência, assim como quaisquer outras alterações no decorrer do contrato.

7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato; confeccionar o relatório de prestação de serviços; atestar na Nota Fiscal/Fatura a entrega efetiva do objeto, fiscalizar os equipamentos e métodos utilizados no serviço, o que em nenhuma hipótese eximirá a proponente vencedora das responsabilidades do Código Civil e/ou Penal;

8. A Contratante terá o direito de recusar todo e qualquer equipamento utilizado, que não esteja adequado;

9. Compete também ao MUNICÍPIO, solicitar o afastamento do profissional que não estiver apto às obrigações estabelecidas no contrato ou que não tenha comportamento adequado no desenvolvimento dos serviços;
CLÁUSULA SÉTIMA - INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

5.7. As multas estipuladas no Edital serão aplicadas nas hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.
CLÁUSULA OITAVA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA NONA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93. A CONTRATADA terá o prazo de 210 (duzentos e dez) dias, ininterruptos, para a entrega do equipamento após a solicitação da Secretaria Municipal de Obras, através da emissão da Autorização de Fornecimento (A.F) previamente assinada. 
CLÁUSULA DÉCIMA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O fiscal responsável pelo controle do contrato a ser firmado com a empresa vencedora será Carlos Alberto Salvador.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento.

Aos casos omissos prevalece o disposto em legislação vigente.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2022
ASSINATURAS
1
Secretaria Municipal de Governo

Diretoria Executiva de Licitações e Contratos
Rua Alberto Werner • 100 • Vila Operária

88304-053 • Itajaí • Santa Catarina

licitacoes@itajai.sc.gov.br  


                                                                                                                                                                www.itajai.sc.gov.br

